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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E AÇÕES EM SAÚDE

NOTA INFORMATIVA SES/SUBPAS-SAPS-DPAPS-CEFAPS 1966/2021

Belo Horizonte, 30 de abril de 2021.

NOTA INFORMATIVA Nº 1966/2021
ÁREA RESPONSÁVEL: DIRETORIA DE POLÍTICAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE/COORDENAÇÃO DE ESTRUTURA
FÍSICA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
ASSUNTO: NOTA INFORMATIVA SOBRE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3.771/2013

CONTEÚDO DA NOTA INFORMATIVA: Diante do atual quadro das obras de construção de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) contempladas pelas Resoluções SES/MG nº 3.771/2013, apresenta-se
um resumo das contemplações realizadas por esta Secretaria, a fim de informar a prorrogação das
vigências das resoluções existentes.

No ano de 2013, foi publicada a Resolução SES/MG nº 3.771, de 12 de junho de 2013 que
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo
de concessão de incen�vo financeiro para construção de unidades básicas de saúde (UBS), que �nha
como prazo de vigência a data do dia 31 de dezembro de 2013.

Contudo, o prazo máximo de 60 meses para execução de contratos, conforme art. 57,
inciso II, o qual é aplicável de forma análoga às resoluções, finalizou-se em 11 de junho de 2018,
momento em que fora publicada a Resolução SES/MG nº 6.040 em 21 de dezembro de 2017, que altera
a Resolução SES/MG nº 3.771, de 12 de junho de 2013, que estabelece as normas gerais de adesão,
execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de concessão de incen�vo financeiro para
construção de unidades básicas de saúde (UBS) e dá outras providências. 

Posteriormente, foi publicada a Resolução SES/MG nº 7.082 em 15 de abril de 2020, que
altera a Resolução SES-MG nº 3.771, de 12 de junho de 2013, que estabelece as normas gerais de
adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de concessão de incen�vo
financeiro para construção de unidades básicas de saúde (UBS) e dá outras providências.

Considerando que os municípios assinaram o novo termo e que a vigência se encerra em
11 de junho de 2021, informamos que trata-se de situação de interesse pública a prorrogação, por mais
12 (doze) meses, da vigência da Resolução SES/MG Nº 3.771/2013, diante das necessidades existentes
na assistência à população no âmbito da Atenção Primária à Saúde.

BELO HORIZONTE, 30 DE ABRIL DE 2021

 

________________________________

Bárbara Kelly Leão

DIRETORA DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

 

________________________________
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Marcilio Dias Magalhães

SUBSECRETÁRIO DE POLÍTICAS E AÇÕES DE SAÚDE

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Kelly Leao, Diretor (a), em 30/04/2021, às 12:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Rayelle Rocha Fernandes, Coordenador(a), em
30/04/2021, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcílio Dias Magalhães, Subsecretário(a), em
03/05/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Helen de Almeida Silva Oliveira, Superintendente,
em 03/05/2021, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28791542
e o código CRC F3A45F98.
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